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Súmula: Dispõe sobre a nomeação e a 
composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação — FUNDEB e dá outras providências. 

HELIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

Considerando os dispositivos das Leis 
Municipais n°256/07, de 21 de março de 2007 e 1291/15, de 19 de agosto de 
2015, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação — FUNDES, do município de Três Barras do Paraná, 
conforme abaixo especificados: 

Representante de pais de alunos das escolas públicas municipais: 
Titular: Gilmar Adilson de Souza 
Suplente: Alessandra Alberton Guedes 
Titular: Rosane Félix 
Suplente: Suzana Zanella Acordi 

Representante dos professores das escolas publicas municipais: 
Titular: Marcia Heydt 
Suplente: Adriana Fatima Degering 

Representante dos diretores das escolas públicas municipais: 
Titular: Dahiane Daniel de Mello Viganó 
Suplente: Grazielly Alves Bescorovaine 

Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
públicas municipais: 
Titular: Aida Chiapetti 
Suplente: Silvio Cezar Orfaneli 

Representante dos Estudantes da educação básica pública: 
Titular: Sidineia Inácio da S. de Souza 
Suplente: Fernanda Apa. Naconeski 
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esentante dos Estudantes da educação básica pública-indicado pela 
entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: Taneclair Bueno da Silva 
Suplente: Irineu Luiz Fassicolo 

Representante do Poder Executivo Municipal-Secretaria Municipal de 
Educação ou Órgão Educacional Equivalente: 
Titular: Cleide Luciane Hudziak dos Santos 
Suplente: Angela Maria Alberton Leal 

Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Márcio Andrigo Bruschi 
Suplente: Eliza Bortolanza Theisen 

Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: Jair Ribeiro Nunes 
Suplente: Ediane Diniz 

Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Luciana Giachini Grahl 
Suplente: Janete Savegnago Ganzala 

Art. 20  O mandato dos membros do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação — FUNDEB, será de 2(dois) anos, a partir de 22 de 
agosto de 2019 a 21 de agosto de 2021. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando o Decreto n°2967/2017. 

Gabinete do Prefeito de Três Barras do Paraná, em 01 de agosto de 
2019. 
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